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▪ DECRETO Nº 058/2023: ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL VIGENTE, NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O CRÉDITO POR ANULAÇÃO DE CRÉDITO. 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

2 

SEXTA-FEIRA 

29 DE DEZEMBRO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 238 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Dr. Vital Soares, 268

CENTRO

13.782.461/0001-05

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe a Lei Federal nº. 4.320,
de 1964, em seus artigos 41 inciso I, 42 e 43,  § 1º, inciso III e devidamente autorizado pela Lei Minicipal Orçamentária (LOA)

D E C R E T A

Abre, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social vigente, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, o crédito por anulação de crédito no valor de 5.000,00 ( Cinco 
Mil Reais), na forma que indica e dá outras providências;

Decreto Nº 058, de 28 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

MACAÚBAS - BA

CNPJ:

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em

 Artigo 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Artigo Anterior, decorrerão por conta

ALOISIO MIGUEL REBONATO
784.492.517-53

Fica aberto, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social vigente no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito 
Suplementar  no valor de 5000 ( Cinco Mil Reais), que serão alocados e detalhados nos Projetos/Atividades e Unidades 
Orçamentárias indicados no Quadro I, anexo, integrante deste Decreto.

Artigo 1º -

Prefeito

Decreto Nº 058, de 28 de Dezembro de 2023

Dotações Suplementadas

 

 

 

 0.10.100 CÂMARA MUNICIPAL

2001 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3.1.9.0.13.00.00.  Obrigações Patronais 5.000,00Recursos não vinculados de Impostos LEGISLATIVO1500

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 5.000,00

5.000,00Valor Total Suplementado R$
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Rua Dr. Vital Soares, 268

CENTRO

13.782.461/0001-05

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

MACAÚBAS - BA

CNPJ:

Dotações Suplementadas

 

 

 

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 5.000,00Inciso: 

Dotações Anuladas

 

 

 

 0.10.100 CÂMARA MUNICIPAL

2001 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00Recursos não vinculados de Impostos LEGISLATIVO1500

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade  R$ 5.000,00

5.000,00Valor Total Anulado R$

 

ALOISIO MIGUEL REBONATO
Prefeito

784.492.517-53

MACAÚBAS, Decreto Nº 058, de 28 de Dezembro de 2023

Resumo por Fonte Adição Recurso

1500 -Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 5.000,00 5.000,00
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